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ANEXO II DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 465/2021 
  

158. TERAPIA MEDICAMENTOSA INJETÁVEL AMBULATORIAL (COM DIRETRIZ DE 
UTILIZAÇÃO) 

  

 

 

 

 

161. TERAPIA COM ALFAGALSIDASE PARA DOENÇA DE FABRY CLÁSSICA (COM DIRETRIZ 
DE UTILIZAÇÃO) 

1. Cobertura obrigatória do medicamento Alfagalsidase para o tratamento 
da doença de Fabry clássica em pacientes com sete anos de idade ou mais. 

  

162. MONITORIZAÇÃO AMBULATORIAL DA PRESSÃO ARTERIAL DE 5 DIAS - MAPA 5 
dias (MONITORIZAÇÃO RESIDENCIAL DA PRESSÃO ARTERIAL - MRPA) (COM DIRETRIZ DE 
UTILIZAÇÂO) 



1. Cobertura obrigatória quando preenchido pelo menos um dos seguintes 
critérios: 

a. suspeita de hipertensão do avental branco; 

b. avaliação de normotensos no consultório com lesão de órgãos-alvo e 
suspeita de hipertensão mascarada; 

c. avaliação da eficácia terapêutica anti-hipertensiva; 

d. quando a pressão arterial permanecer elevada apesar da otimização do 
tratamento anti-hipertensivo; 

e. quando a pressão arterial estiver controlada e houver indícios da 
persistência, ou progressão de lesão de órgãos–alvos. 

 


